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“art. 189-H. ....................................................................................
§ 11. as regras para monetização de serviços disponibilizados a partir 
das informações extraídas da NFC-e serão definidas por normativo a 
ser firmado entre a RFB e Secretarias de Estado de Fazenda, Economia, 
receita, finanças e Tributação dos Estados e distrito federal no âmbito 
do coNfaZ, ressalvada a autonomia do Estado do Pará de fazê-lo 
individualmente em relação às suas operações e prestações internas, e 
por acordo com os demais Estados ou df, em relações as operações e 
prestações interestaduais.”
...........................................................
“art. 189-K. .....................................................................................
§ 5º constatada, a partir do 11º (décimo primeiro) dia do mês subsequente, 
quebra da ordem sequencial na emissão da Nfc-e, sem que tenha havido 
a inutilização dos números de Nfc-e não utilizados, considerar-se-á que 
a numeração correspondente a esse intervalo se refere a documentos 
emitidos em contingência e não transmitidos.” 
...........................................................
“art. 189-P. .....................................................................................
.............
§ 5º a transmissão do arquivo digital da Nfc-e nos termos do art. 189-K 
implica cancelamento de Pedido de inutilização de Número da Nfc-e já 
cientificado do resultado que trata o § 3º deste artigo.” 
“art. 189-Q. .......................................
...........................................................
§ 5º as restrições previstas nos §§ 3º e 4º deste artigo não se aplicam 
as Nfc-e relativas às compras ou operações que tenham como emitente 
ou destinatário a União, Estados, distrito federal e Municípios, bem como 
suas fundações e autarquias, quando as consultas forem realizadas no 
Portal de Serviços da Secretaria de Estado da fazenda deste Estado.” 
“art. 189-r. .......................................
Parágrafo único. as Nfc-e canceladas devem ser escrituradas, sem valores 
monetários, de acordo com a legislação tributária vigente.” 
...........................................................
“art. 189-T. o acesso ao ambiente autorizador de Nfc-e será suspenso 
ou bloqueado ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não 
intencional, o consumo de tal ambiente em desacordo com os padrões 
estabelecidos no Moc.
§ 1º a suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom 
desempenho do ambiente autorizador de Nfc-e, aplica-se aos diversos 
serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, 
conforme especificado no MOC.
§ 2º Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso ao 
ambiente autorizador será restabelecido automaticamente.
§ 3º A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no MOC, 
poderá determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente 
autorizador.
§ 4º o restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao 
contribuinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada 
pela diretoria de arrecadação e informações fazendárias da Secretaria 
de Estado da fazenda, relativamente ao contribuinte estabelecido neste 
Estado.” 
...........................................................
“art. 199-K. ........................................
§ 1º ....................................................
...........................................................
ii - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediram 
a transmissão ou recepção do retorno da autorização da Nf3e, o emitente 
deverá transmitir à Secretaria de Estado da fazenda as Nf3e geradas em 
contingência;
...........................................................
§ 4º No caso em que o emissor realizar emissão da Nf3e e a respectiva 
impressão do daNf3E, por meio de equipamento móvel, no próprio local 
da efetiva leitura, deverá também operar em contingência onde não 
houver conexão com o sistema autorizador, transmitindo a Nf3e gerada 
em contingência, assim que houver condições técnicas.” 
...........................................................
“art. 199-M. o emitente pode alterar, eliminar ou acrescentar itens 
de Notas fiscais de Energia Elétrica emitidas em períodos de apuração 
anteriores, obrigatoriamente referenciando o documento a ser modificado 
e a respectiva indicação do item objeto da alteração ou eliminação.” 
“art. 199-N. .......................................
§ 1º ....................................................
...........................................................
ii - ajuste de itens de Notas fiscais de Energia Elétrica anteriores, 
conforme disposto no art. 199-P deste regulamento;
.................................................” 
...........................................................
“art. 199-P. Na hipótese de emissão da Nf3e com alteração, eliminação 
ou acréscimo de itens de Notas fiscais de Energia Elétrica referente a 
períodos de apuração anteriores, o evento “ajuste de itens de Notas fiscais 
de Energia Elétrica anteriores”, previsto no inciso ii do § 1º do art. 199-
N deste Regulamento, deve referenciar documento a ser modificado e o 
respectivo item objeto da alteração ou eliminação.” 
“art. 199-Q. Nas hipóteses permitidas pela legislação estadual, pode ser 
emitida uma Nf3e substituta, devendo ser referenciado o documento 
substituído.” 
...........................................................
“art. 199-T. ficam os contribuintes do icMS obrigados ao uso da Nf3e, 
prevista no art. 199-a, a partir de 1º de fevereiro de 2022.” 

“art. 199-U. o acesso aos ambientes autorizadores de Nf3e será suspenso 
ou bloqueado ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não 
intencional, o consumo de tal ambiente em desacordo com os padrões 
estabelecidos no Moc.
§ 1º a suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom 
desempenho do ambiente autorizador de Nf3e, aplica-se aos diversos 
serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, 
conforme especificado no MOC.
§ 2º Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso aos 
ambiente autorizador será restabelecido automaticamente.
§ 3º A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no MOC, 
poderá determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente 
autorizador.
§ 4º o restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao 
contribuinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada 
pela diretoria de arrecadação e informações fazendárias da Secretaria 
de Estado da fazenda, relativamente ao contribuinte estabelecido neste 
Estado.” 
...........................................................
art. 225-a. fica instituído o conhecimento de Transporte Eletrônico - cT-e, 
modelo 57, que poderá ser utilizado pelos contribuintes do imposto sobre 
operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de 
Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
- icMS em substituição aos seguintes documentos: (ajuste SiNiEf 09/07)
...........................................................
Vi - Nota fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, quando utilizada em 
transporte de cargas;
...........................................................
§ 1º considera-se cT-e o documento emitido e armazenado eletronicamente, 
de existência apenas digital, com o intuito de documentar prestações de 
serviço de transporte de cargas, cuja validade jurídica é garantida pela 
assinatura digital do emitente e autorização de uso pela Secretaria de 
Estado da fazenda, antes da ocorrência do fato gerador.
§ 2º o documento constante do caput deste artigo também poderá ser 
utilizado na prestação de serviço de transporte de cargas efetuada por 
meio de dutos.
.................................................” 
...........................................................
“art. 225-E. .......................................
...........................................................
§ 5º o código de regime Tributário - crT de que trata o anexo iii do 
convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, deve ser indicado no cT-e a 
partir de 1º de janeiro de 2022.”
...........................................................
“art. 225-i. .....................................................................................
§ 1º-a as regras para monetização de serviços disponibilizados a partir 
das informações extraídas do CT-e serão definidas por normativo a ser 
firmado entre a RFB e Secretarias de Estado de Fazenda, Economia, 
receita, finanças e Tributação dos Estados e distrito federal no âmbito 
do coNfaZ, ressalvada a autonomia do Estado do Pará de fazê-lo 
individualmente em relação às suas operações e prestações internas, e 
por acordo com os demais Estados ou df, em relações as operações e 
prestações interestaduais.
§ 2º Na hipótese de a administração tributária da unidade federada 
do emitente realizar a transmissão prevista no caput deste artigo por 
intermédio de “webservice”, a receita federal do Brasil ou a Sefaz Virtual 
do rio Grande do Sul será responsável pelos procedimentos de que tratam 
os incisos do caput deste artigo ou pela disponibilização do acesso ao cT-e 
para as administrações tributárias que adotarem essa tecnologia.” 
“art. 225-J. .....................................................................................
§ 2º Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º deste artigo atingem 
também o respectivo dacTE, impresso nos termos deste regulamento, 
que também será considerado documento fiscal inidôneo.” 
...........................................................
“art. 225-Ka. Exceto nos casos de contingência com uso de formulário de 
Segurança ou quando solicitado pelo tomador, o dacTE poderá, de forma 
alternativa à impressão em papel, ser apresentado em meio eletrônico, 
seguindo a disposição gráfica especificada no MOC, desde que tenha sido 
emitido o Mdf-e, nas seguintes situações:
i - no transporte ferroviário;
ii - no transporte aquaviário de cabotagem;
III - no transporte rodoviário de cargas destinadas a consumidor final.” 
“art. 225-l. .....................................................................................
§ 2º Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de 
documentos fiscais eletrônicos poderá, alternativamente ao disposto no caput 
deste artigo, manter em arquivo o dacTE relativo ao cT-e da prestação.” 
“art. 225-M. ....................................................................................
§ 1º Na hipótese do inciso i do caput deste artigo, o dacTE deverá ser 
impresso em no mínimo três vias, constando no corpo do documento 
a expressão “dacTE impresso em contingência - EPEc regularmente 
recebido pela SVc”, tendo a seguinte destinação:
...........................................................
§ 3º Na hipótese do inciso iii do caput deste artigo, o formulário de 
Segurança - documento auxiliar (fS-da) deverá ser utilizado para impressão 
de no mínimo três vias do dacTE, constando no corpo a expressão “dacTE 
em contingência - impresso em decorrência de problemas técnicos”, tendo 
a seguinte destinação:
...........................................................
§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, fica dispensado o 
uso do formulário de Segurança - documento auxiliar (fS-da) para a 
impressão de vias adicionais do dacTE.
...........................................................


